
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA 042, DE 06 DE MAIO DE 2022

C o n c e d e  d i á r i a  p a r a  o
Vereador  Ozires  Borges  Vilar
Neto.

 
O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições legais, e conforme o que
determina a Resolução nº 002/2018 de 27 de fevereiro de 2018, que
regulamenta a concessão de diárias aos Vereadores e Funcionários
desta Câmara Municipal, que fixa os valores a elas pertinentes.
 
R E S O L V E:
 
Conceder ao Sr. OZIRES BORGES VILAR NETO, vereador desta
Casa Legislativa, a quantia de 1 (uma) diária, com o objetivo de
deslocar-se  a  cidade  de  Natal/RN,  na  data  de  09  de  maio  do
corrente ano, para visitar a Secretária de Segurança Pública, afim
de viabilizar a doação de uma viatura para a Guarda Municipal de
Jardim do Seridó/RN, conforme consta no processo de diária nº
028/2022, disposto na Tesouraria desta Casa Legislativa.

Publique-se e Cumpra-se.

Ronaltty Neri dos Santos
Presidente
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